
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 PORTARIA N.º 17.180 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre: Designação de Servidores para 
composição do Comitê de Governança da Parceria 
Público-Privada “Luz de Agudos”, e dá outras 
providências. 

 
 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais: 

Considerando o disposto no art. 2º da Portaria nº 17.172 de novembro de 2023; 
e 

Considerando a norma estabelecida no artigo 100, inciso II, alínea c, da Lei 
Orgânica do Município de Agudos. 

 

 
R E S O L V E: 

 

Artigo 1º. Ficam designados para comporem o COMITÊ DE GOVERNANÇA DA 
PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA “LUZ DE AGUDOS”, instituído pela Portaria nº 
17.180/2023, os seguintes servidores: 

 

MATR. NOME MEMBRO ÓRGÃO DE LOTAÇÃO 

4707 Diego Ferreira Pinholato Titular Gabinete do Prefeito 

5027 Andreia Maia de Almeida Lara Titular Secretaria de Obras 

6003 Welinton Glauco Antônio Barros Titular 
Secretaria de Planejamento 

Urbano e Turismo 

6572 Cleverson Antonio Moreira Titular 
Secretaria de Administração e 

Finanças 

6622 Bianca de Almeida Santana Titular Procuradoria Jurídica 

4631 
Marli Aparecida Rondina 

Arantes 
Suplente 

Secretaria de Administração e 

Finanças 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

6198 Fernanda Luana Reis Lima Suplente Gabinete do Prefeito 

4744 Roseli Ferreira Pereira Suplente 
Secretaria de Administração e 

Finanças 

2824 Zaqueu Tenório De Albuquerque Suplente Secretaria de Obras 

6699 Diego Alberto Victorino Da Silva Suplente 
Secretaria de Administração e 

Finanças 

 
 

Parágrafo Único. O Comitê de Governança da Parceria Público-Privada “LUZ 
DE AGUDOS” ficará sob a Coordenação da servidora Andreia Maia de Almeida Lara. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 

Agudos, 27 de novembro de 2023 

 

 
FERNANDO OCTAVIANI 

Prefeito Municipal 
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